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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 177/2025 

 

Licitação Compartilhada através do Processo de Licitação n.º 012/2025 – Pregão Eletrônico n.º 
007/2025, Ata de Registro de Preços n.º 012/2025, realizada pelo Consórcio INTERMUNICIPAL 
MULTIFINALITÁRIO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP. 

 

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, e o NEO BRS COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.041.480/0001-88, sediado  na Passagem Nossa Senhora Aparecida, n.º 
164, Bairro Castanheira, em Belém, estado do Pará, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. João Batista da Silva Araújo, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 3389913 PC/PA e CPF nº xxx.356.602-xx, residente e domicilido em Belém, 
estado do Pará, tendo em vista o que consta no Processo nº 012/2025 e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR por intermédio da PREFEITURA DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na  sede na 
Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, na cidade de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, inscrita 
no CNPJ sob o nº18.675.959/0001-92, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Maristela 
Costa e Bustamante, brasileira, casada, portadora do CPF n.º xxx.524.666-xx e do RG n.º MG-3.946.901, 
residente e domiciliada neste Município. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a LICITAÇÃO COMPARTILHADA – EDITAL DE REGISTRO 

DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES/HOSPITALAR, 

MOVEIS, CENTRAIS DE AR E SERVIÇOS, BEBEDOUROS, ESTRUTURAS DE AÇO/MADEIRA, MÓVEIS, 

ELETRODOMESTICOS E ELETROELETRONICOS, INFORMÁTICA E EQUIPAMENTOS DIVERSOS, AFIM DE 

ATENDER OS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA 

MICRORREGIÃO DO ALTO DO SAPUCAÍ – CIMASP, consoante especificações constantes do Termo de 

Referência (Anexo I), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora e anexos ao instrumento convocatório, independentemente de 

transcrição. 

 

1.3. Este contrato refere-se à aquisição de móveis destinados ao uso nos trabalhos, atividades e eventos 

realizados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agropecuária e Meio Ambiente e 

aquisição de materiais permanentes, consumo e eletrônicos, destinados ao Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social (CREAS), ao Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e à 
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Secretaria Municipal de Políticas Sociais, conforme ANEXO I, deste contrato. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

2.1. O valor deste contrato é de R$ 42.677,25 (quarenta e dois mil, seiscentos e setenta e sete reais e 

vinte e cinco centavos). 

 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de 05/12/2025 e encerramento em 11/06/2026, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

4.1.  O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO E REQUILIBRIO  

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a    

superveniência dedisposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

5.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de            

reajustamento ourepactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o  

índice previstos paraa contratação;  
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para acontratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas para atendimento desta demanda estão programadas em dotações orçamentárias 

próprias, previstas na Lei Orçamentária de n.º 2.889, de 19 de novembro de 2024, sob os seguintes 

códigos: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE: 

 

• 02.08.02.20.606.2001.2092.4.4.90.52-674. 

 

6.2. As despesas referentes ao atendimento desta demanda para a aquisição de materiais permanentes, 

consumo e eletrônicos estão devidamente programadas em dotações orçamentárias próprias, as quais 

estão previstas na Lei Orçamentária de n.º 2.889, de 19 de novembro de 2024, Lei Municipal nº 2.919, 

de 30 de julho de 2.025 e Decreto nº 4649, de 03 de novembro de 2025: 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS:  

 

LOTE ITEM QUANTITATIVO DOTAÇÃO 

 

01 

03 02 02.06.02.08.244.0801.2109.449052-715 

01 02.06.02.08.244.0801.2048.449052-739 

05 01 02.06.02.08.244.0801.2109.449052-715 

 

02 12 03 02.06.02.08.244.0801.2109.449052-715 

 

 

 

 

03 

02 02 02.06.02.08.244.0801.2109.449052-715 

28 01 02.06.02.08.244.0801.2109.449052-715 

33 04 02.06.02.08.244.0801.2109.449052-715 

03 02.06.02.08.244.0801.2047.449052-402 

37 05 02.06.02.08.244.0801.2109.449052-715 

41 01 02.06.02.08.244.0801.2109.449052-715 

02 02.06.02.08.244.0801.2048.449052-739 

 

       

04 

11 01 02.06.02.08.244.0801.2048.449052-739 

16 03 02.06.02.08.244.0801.2047.339030-398 

 

05 02 01 02.06.02.08.244.0801.2047.449052-402 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos servidores: 

 

• Felipe Costa Rocha, Diretor de Desenvolvimento Econômico; e 

• Sandra Cristina Ferreira Machado,Diretora do Departamento de Políticas Sociais. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE: 

  

8.1.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas da Lei 

14.133/2021.  

 

8.1.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante na lei 14.133/2021, as 

especificadas no Edital e seus respectivos anexos.  

 

8.1.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

 

8.1.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

 

8.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

 

8.1.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

 

8.1.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

8.2. As obrigações da CONTRATADA: 

 

8.2.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obrigas e, ainda, a empresa vencedora a: 

 

8.2.2. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

8.2.3. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
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ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

8.2.4. Fornecer com pontualidade os serviços solicitados conforme solicitação/requisição emitida 

pela Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal. 

 

8.2.5. Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  

 

8.2.6. Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 

presente Licitação;  

 

8.2.7. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação. 

 

8.2.8. Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob 

pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata.  

 

8.2.9. Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou 

venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de 

exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.  

 

8.2.10. Cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas, de Previdência Social e de Seguro de 

Acidentes do Trabalho. Efetuar o pagamento de impostos, taxas e outras obrigações financeiras que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços. 

 

8.2.11. Em caso de dúvidas durante a execução dos trabalhos, caberá a Empresa Contratada acionar 

a Fiscalização do Município Contratante, a qual determinará o que julgar mais indicado, 

comunicando à Contratada a solução adotada.  

 

8.2.12. Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE.  

 

8.2.13. Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE.  

 

8.2.14. Assumir, automaticamente, ao firmar a Ata de Registro de Preços, a responsabilidade 

exclusiva por danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao ÓRGÃO PARTICIPANTE que o 

compõem ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em consequência de falhas 

na execução dos serviços contratados, decorrentes de culpa ou dolo de qualquer de seus 

empregados ou prepostos.  

 

8.2.15. Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o ÓRGÃO PARTICIPANTE contra perdas e danos de 

qualquer natureza provenientes de serviços executados por força de contrato. 
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8.2.16. Responsabilizar-se pelo Controle de Qualidade dos Serviços executados. 

 

8.2.17.  Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO GERENCIADOR e o 

ÓRGÃO PARTICIPANTE, acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização, bem como dos 

profissionais que respondem por aquele setor.  

 

8.2.18.  O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, 

antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

 

9. CLÁUSULA NONA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1. O prazo para o fornecimento dos materiais será de: até 60 (sessenta) dias, após a emissão da ordem 

de fornecimento 

 

9.2. As entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado Central - Rua Padre Sérgio, 237, Centro, 

Cachoeira de Minas - MG, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00 ou 13:00 às 15:30, de forma 

parcial ou integral. 

 

9.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA  GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no edital e Termo de 

Referência, anexodo Edital, bem como no instrumento convocatório. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO 
 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 

da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
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normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas/MG  para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

Cachoeira de Minas/MG, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

______________________________ 
Pela CONTRATANTE 

Sr. Maristela Costa e Bustamante 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sr. João Batista da Silva Araújo 
NEO BRS COMERCIO DE 

ELETRODOMESTICOS
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ANEXO I 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

 

Quadro 1 - Descrições Detalhadas dos Objetos 
 

ITEM DETALHAMENTO 
QUANT./ 
UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 1 - MÓVEIS DE AÇO 

04 

Armário de aço fabricado em chapa de aço carbono 0,45 mm, provido com 03 (três) 
prateleiras internas, sendo 02 com altura regulável e 01 fixa. Estrutura composta por 
um par de laterais em chapa de aço carbono 0,45 mm, com tampo e pontalete. 
Prateleiras fabricadas em chapa de aço carbono 0,45 mm com reforço em V, fixado à 
prateleira, que possui capacidade de carga de aproximadamente 25 Kg. Prateleira com 
fixação por encaixe ao suporte lateral, com 04 pontos de apoio para apoio da 
prateleira. Possui um par de portas provido de fechadura e puxador moldado na 
extensão do comprimento da altura da porta. Fechadura com acabamento cromado 
de 01 rotação de 90° e 01 ponto de extração da chave. Pés em PP fixados à estrutura 
do armário por meio de parafuso brocante 4,2 mm com acabamento zincado. Armário 
com com tratamento fosfatizado em zinco e pintura eletrostática a pó, cor cinza, com 
acabamento texturizado. Possui dimensões totais de: 1,60 X 0,75 X 0,35 M (Alt x Comp 
x Prof). Capacidade total de carga de 150 Kg. Garantia de 12 meses. 

2 R$ 1.112,50 R$ 2.225,00 

05 

Arquivo de aço 4 gavetas p/ pastas suspensas - montavél - características: arquivo com 
4 gavetas, confeccionado em chapa de aço #26 (0,45mm) normatizada e laminada a 
frio nas laterais, fundo e frentes das gavetas, parte superior em chapa #24 (0,60mm), 
trilhos das gavetas em chapa #18 (1,20mm). Canaletas com 3 dobras perfiladas e 
perpendiculares de 90° tipo u (15x15x15mm) em chapa #16 (1,50mm). Mantendo as 

1 R$ 1.675,00 R$ 1.675,00 
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propriedades do aço ponteadas conforme normas técnicas (awssaed8- 9m). Hastes 
para pastas suspensas (medida 470x30mm) em galvalume (al+zn) chapa #20 (0,90mm) 
reforçada pelo sistema de perfilamento em omega, cantoneiras de fixação traseira 
(medida 250mm "a" com dobra em l 15mmx15mm em galvalume (al+zn) chapa #20 
com 4 garras de fixação e 2 cantoneiras frontais (medida 245mm "a" com dobra em l 
15mmx15mm em galvalume (al+zn) chapa #20. Reforço - contém 4 reforços internos 
tipo ¨ômega¨ com 4 dobras perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa # 
26 (0,45mm) nas laterais do produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 
90° a 20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 90° a 20mm terminando com 
10mm. Fixados verticalmente por sistema de ponteamento nas laterais do produto. 
Trava frontal horizontal tipo u (15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras gavetas em 
chapa #18 (1,20mm). Trava na base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 
dobras sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 45mm, a 4ª de 90° 
a 40mm e termina com 10mm. Trava na base inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), 
em formato u com 2 dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm e termina com 
15mm. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 
confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 
12 parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. Todas as chapas de aço 
utilizadas nesse produto seguem a especificação sae 1008. Gavetas: a - gavetas 
montáveis no sistema de dobras com travamento utilizando cantoneiras trazeiras com 
250mm (a) em formato l 15x15mm confeccionada em galvalume (al+zn) #20 (0,90mm) 
com 4 garras de fixação e travamento por encaixe a lateral direita e esquerda ao fundo 
e 2(duas) cantoneiras frontais com 245mm (a) com em formato l 15x15mm 
confeccionada em galvalume (al+zn) #20 (0,90mm) com 2 garras de fixação com 
travamento por encaixe com lado pré-definido, sendo uma aplicada ao lado direito e 
outra ao lado esquerdo, sendo utilizadas para fixação da frente ao corpo da gaveta, 
sendo as medidas das frentes 304,5mm(a) x 429,10mm(l) x 14,1mm(e), medidas 
externas do corpo gaveta sem as frentes 98mm(a )x 417,60mm(l) x 473mm(p), fundo 
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em chapa de aço #26 (0,45mm), hastes para pastas suspensas (medida 470 x 30mm) 
em galvalume (al+zn) #20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de dobra em ômega, 
frente das gavetas em chapa de aço #26 (0,45mm) fixados através de parafusos m4-
10 em furação oblonga que possibilitam uma regulagem precisa. B - bordas laterais 
com 100mm de altura com a 1ª dobra em 90° a 95mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm 
da 1ª formando um reforço lateral para sustentação da gaveta. C – porta etiqueta 
estampado em baixo relevo na parte superior esquerda da gaveta (medida 
55mmx32mm) com abertura em sentido vertical na extremidade direita e esquerda. 
D sistema de ventilação: possui furação para circulação de ar na parte superior direita 
de cada gaveta sendo 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação 
triangular com espaçamento de 15mm entre os furos. E - puxador estampado 
(embutido) em toda extensão superior da gaveta através de um sistema de dobras 
sendo, 1ª dobra de 45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 25mm 3ª dobra de 90° com 
20mm terminando com 10mm na parte superior da gaveta na totalidade de sua 
largura com acabamento perfil em pvc na cor cinza cristal ou grafite. F - reforço pelo 
sistema de perfilamento em "ômega", mantendo as propriedades do aço reforçando 
a estrutura do arquivo, gaveta, hastes, retaguarda e tampo ponteadas com solda 
ponto, conforme normas técnicas (awssaed8-9m), análise e teste de resistência 
através de ensaio de cisalhamento por tração. G - fechadura cilíndrica do tipo yale com 
sistema articulado contendo 2 chaves e com sistema de fechamento simultâneo das 
gavetas mediante tranca de 25mm (l) x 1300mm(a) em galvalume (al+zn) chapa 
#18(1,20mm). H - sistema de deslizamento por batoques em nylon com 30% de fibra, 
fixados na parte correspondente aos fundos dos trilhos das gavetas e frontal nas 
canaletas formato u ambas confeccionadas em galvalume (al+zn) #18 (1,20mm) 
através de uma solução distribuída de vaselina sólida branca. Acabamento: 
tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática 
a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °c. 
Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um laboratório certificado 
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pelo inmetro atendendo as normas da nbr 8094:1983 " material metálico revestido e 
não revestido a corrosão por exposição a névoa salina", onde é feito ensaio de 
corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de corrosão 
determinado conforme a isso 4628-3, não devendo ser maior que ri 1, conforme item 
4.3.1 da norma abnt 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por reciprocador, 
tornando à aplicação uniforme. Capacidade de peso e quantidade de pastas o peso 
recomendado por gaveta é de 25 kg bem distribuídos. A quantidade de pasta varia de 
30 - 40 por gaveta. Apresentar a fins de comprovação técnica e qualidade: - Laudo de 
conformidade ergonômica para com a NR= 17, por profissional de ergonomia 
certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do profissional 
que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua descrição técnica 
em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e conclusão, data e 
validade. - Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade perante o IBAMA 
código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 fabricação de 
artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento de superfície, 
inclusive galvanoplastia. - Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. - Certidão de 
responsabilidade técnica de profissional CREA. - Laudo de nevoa salina NBR 8094/1983 
500 horas. - Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas. - Laudo de Dióxido 
de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

LOTE 2 – MÓVEIS ESCOLARES 

10 

Conjunto para professor composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. Mesa individual 
com tampo em MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e 
na face inferior em chapa de balanceamento, painel frontal em MDP ou MDF, 
montado sobre estrutura tubular de aço. Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado ou em compensado anatômico moldado, 
montados sobre estrutura tubular de aço. Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 
18mm, revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm 

4       R$ 995,00 R$ 3.980,00 
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de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA. Assento e encosto em 
polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor CINZA. 
Apresentar certificação que o produto atende as normas técnicas ABNT NBR 
16671:2018, ABNT NBR 8094:1983 - ABNT NBR 5770:1984 – ABNT, NBR 5841:1974 – 
ABNT NBR 10443:2008 Método B, ABNT NBR 9050:2015 Errata 01:2021. 

LOTE 3 – MÓVEIS DE ESCRITÓRIO 

11 

Cadeira Giratória Operacional do tipo B, com braços reguláveis, conforme ABNT NBR 
13962/2018, com espaldar alto. Ajustes para os movimentos independentes para 
altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, altura 
dos braços, altura do encosto e inclinação do encosto, regulagens todas 
independentes. Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas 
de reforços estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada 
moldada com espessura média predominante mínima de 40 mm. Dotado de 
carenagem para contra capa do encosto injetada em polipropileno, sem uso de perfil 
de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa de encosto. Aspectos 
dimensionais e de funcionalidades do encosto: Largura mínima do encosto de 450 mm 
e extensão vertical mínima do encosto de 475 mm. Ajuste de altura do encosto: em 
no mínimo 6 pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 60 mm. Faixa de 
inclinação mínima do encosto: 25 graus. Assento: estruturado em compensado 
multilaminado anatômico de espessura média mínima de 12 mm, estofamento em 
espuma flexível de poliuretano injetada moldada, de espessura média predominante 
mínima de 40 mm, dotado de carenagem de contra capa para o assento injetada em 
polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao 
chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Sem uso de 
perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa de assento. 
Aspectos dimensionais e de funcionalidades do assento: Largura da superfície mínima 
do assento de 470mm e profundidade de superfície mínima do assento de 460mm. 
Revestimento do assento e do encosto em tecido tipo crepe, em poliéster, em cor a 

4       R$ 1.450,00 R$ 5.800,00 
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definir de acordo com a cartela do fabricante. Mecanismo: mecanismo operacional do 
tipo contato permanente que possibilite ajuste de altura do assento, ajuste de altura 
do encosto e ajuste de inclinação do encosto de maneira independentes entre si 
(mecanismo do tipo 02 alavancas), cujo material do suporte de encosto seja em aço 
com no mínimo 3,0 mm de espessura de parede e vincos de reforço estrutural. 
Mecanismo do tipo monobloco, ou seja, a porção do encosto deve estar unida 
permanentemente e não de modo a desacoplála do assento. Braços reguláveis com 
corpo em chapa de aço com largura mínima de 50 mm, vincada e com espessura de 
chapa mínima de 4,5 mm, com pintura eletrostática a pó de cor preta. Carenagem e 
apoias superiores injetados em termoplástico de cor preta do tipo PP, com botão de 
acionamento da altura os braços na parte lateral externa da carenagem. Ajuste com 
curso mínimo de 60 mm e, em no mínimo, 6 pontos. Largura útil mínima do apoia 
braço de 70 mm e comprimento útil de no mínimo 240 mm. Coluna: coluna para ajuste 
de altura e giro de 360º do assento à gás, com classificação de qualidade e segurança 
mínimas conforme Norma EM DIN 16955:2017, com curso vertical de ajuste de, no 
mínimo, 100 mm, dotada opcionalmente de telescópio para acabamento e proteção 
da coluna. Base de cinco patas em aço tubular seção semi oblonga ou similar, com 
altura da viga de 30 mm e espessura de parede mínima de 1,50 mm, estampada e 
fundida à cônico ou anel ou anéis centrais para alojamento da coluna e com 
estampagem que permitem eficiente fixação do pino dos rodízios em uso de solda ou 
buchas plásticas. Aço pintado eletrostaticamente de cor preta e com carenagem única 
injetada em PP de cor preta para, pelo menos a porção superior das patas. Rodízios: 
de duplo giro do tipo “H” com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico 
metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro 
das rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. Apresentar: - Certificado ou 
Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro atestando 
conformidade de todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018. Em caso de 
demonstração por meio de Certificado de família de produtos emitido por OCP 
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acreditado pela Cgcre/Inmetro, deverá ser apresentado o(s) Relatório(s) de Ensaio que 
fundamentaram a certificação do modelo na família de produtos. - Rotulagem 
Ecológica de produtos com base nas Normas ABNT NBR ISO 14024 e ABNT NBR ISSO 
14020, emitido por OCP acreditado pelo Inmetro. - Laudo Ergonômico em 
conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 423 de Outubro 
de 2021 ou 4.219 de Dezembro de 2022 do Ministério do Trabalho, emitido por 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho ou Ergonomista 
Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias 
e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação 
para perfeita identificação dos produtos objeto da análise. Não serão aceitos laudos 
genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. Os 
laudos/relatórios são acompanhados da devida ART ou RRT do serviço, com 
comprovante de quitação da Guia e documento CREA do Avaliador caso Engenheiro. 
Caso profissional avaliador seja médico do trabalho, devido registro no CRM e 
documento que atesta competência/especialização do profissional e, ainda, caso o 
profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de certificação junto a ABERGO do 
profissional avaliador com o respectivo comprovante de especialização; - Certificado 
de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades 
Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante do mobiliário. 
– Certificado emitido por um Organismo de Certificação de Produto acreditado pela 
Cgcre Inmetro para avaliação de Móveis Corporativos do processo de preparação e 
pintura em superfícies metálicas. Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios 
acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características da espuma, 
constando os seguintes índices de performance: - Densidade mínima da espuma de 28 
kg/m³ conforme ABNT NBR 8537:2022 ou versão posterior; - Fator de conforto 
derivado das forças de endentação de no mínimo 2,9 conforme ABNT NBR 9176:2016 
ou versão posterior; - Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de 
prova de no máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes 
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de fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; - Teor de 
Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961:2019 ou versão posterior; - 
Isenta de Clorofluorcarbono. Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios 
acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características do material de 
revestimento, constando os seguintes índices de performance: - Gramatura mínima 
do tecido de 270 g/m² conforme ABNT NBR 10591:2008 ou versão posterior. 

34 

Cadeira fixa de escritório com assento e encosto estruturado em compensado 
multilaminado de espessura mínima de 10 mm, com fixação à estrutura por meio de 
porcas de garra de aço zincado e parafusos. Encosto: Estruturado em compensado 
multilaminado anatômico de espessura mínima de 10 mm, estofamento em espuma 
flexível de poliuretano injetada moldada com espessura média predominante de, no 
mínimo, 30 mm, largura do encosto mínima de 380mm e extensão vertical mínima de 
330 mm. Acabamento/proteção dos bordos do encosto em termoplástico e 
revestimento do encosto em laminado sintético de cor preta. Assento: estruturado em 
compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento 
em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 35 mm de espessura mínima 
média predominante com revestimento do assento em laminado sintético de cor 
preta, acabamento/proteção dos bordos em termoplástico. Fixação dos elementos ao 
chassi de assento e encosto através de parafusos e porcas garras de aço zincado. 
Largura mínima do assento de 440mm e profundidade de superfície mínima do 
assento de 400 mm. Junção do assento e encosto através de peça em aço carbono 
com acabamento por meio de pintura eletrostática a pó que suporte, no mínimo, os 
ensaios aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 à cadeira. Estrutura fixa do tipo balanço 
ou “C” ou “S” onde o assento fica em suspensão à partir de dois apoios frontais, com 
elementos soldados entre si por processo MIG, construída a partir de flange universal 
estampada sob assento e com estrutura em tubos de aço de diâmetro mínimo de 25 
mm para as pernas e espessura de prede de no mínimo 2,25 mm. Sapatas 
termoplásticas para contato com o piso (mínimo quatro) e pintura eletrostática a pó. 

2        R$ 550,00 R$ 1.100,00 
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Apresentar: - Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para 
Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante do 
mobiliário. - Certificado emitido por um Organismo de Certificação de Produto 
acreditado pela Cgcre Inmetro para avaliação de Móveis Corporativos do processo de 
preparação e pintura em superfícies metálicas. Relatórios de ensaio, emitidos por 
laboratóriosacreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características da 
espuma, constando os seguintes índices de performance: - Densidade mínima da 
espuma de 28 kg/m³ conforme ABNT NBR 8537:2022 ou versão posterior; - Fator de 
conforto derivado das forças de endentação de no mínimo 2,9 conforme ABNT NBR 
9176:2016 ou versão posterior; - Perda de força de indentação à 40% de compressão 
do corpo de prova de no máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função 
dos testes de fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; - 
Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961:2019 ou versão 
posterior; - Isenta de Clorofluorcarbono.  

LOTE 5 - ELETRODOMESTICOS E ELETROELETRONICOS 

19 

Ventilador de coluna turbo de 60 cm: cor preto, c/ grade removível, possui oscilação 
p/ direita e esquerda. Potência: 1/4 cv-200v; diâmetro aproximado da hélice: 55 cm"; 
rpm: 1400 máxima; tensão: bivolt; velocidade regulável; equipado c/ protetor térmico. 
Embalagem c/ informações do fabricante, manual de instruções em português e prazo 
de garantia. 

1 R$ 749,75 R$ 749,75 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS 

 

LOTE 1 - MÓVEIS DE AÇO 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

03 

Armário de aço montável com 2 portas - características: confeccionado em chapa de 

aço #26(0,45mm) normalizada laminada a frio nas laterais, fundo e portas. Com travas 

estruturais em chapa de aço #20 (0,90mm). A - Produto montável utilizando sistema 

de travas, alavanca e unha, desenvolvidas em altas tecnologias de estampagem, não 

havendo necessidade de utilização de parafusos. B - trava superior confeccionada em 

chapa de aço #20 (0,90mm) com 3 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 25mm com 

90°, a 2ª a 25mm com 90°, a terceira a 15mm com 90° e termina com 10mm, e com 

sistema de alavanca para travamento nas laterais. C - trava inferior confeccionada em 

chapa de aço # 20 (0,90mm) 2 dobras perpendiculares sendo a 1ª a 20mm com 90°, a 

2ª a 45mm com 90° e termina com 15mm e com sistema de alavanca para travamento 

nas laterais. D - portas com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas 

de 355mm(l)x1540mm(a), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 315mm 

com 225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de 

puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 313mm com 315°, a 2ª a 

20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra 

em curva de 360°, com acabamento em perfil pvc na cor cinza cristal ou grafite, 3 

reforços em "ômega" na horizontal e 1 na vertical em chapa de aço #26 (0,45mm) 

laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 25mm com 

90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm, com furação para ventilação no canto 

superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de diâmetro em formação 

triangular com espaçamento de 15mm entre os furos sem dobradiças, com articulação 

pivotante mediante pino arruelado sup fastfixx com encaixe em furação na parte 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.420,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.840,00 
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superior da porta travando na parte inferior da prateleira acima e pino inferior fastfixx 

para encaixe na parte inferior da porta a uma bucha de nylon fixada a prateleira base, 

com um estampo na parte interna inferior da porta formando uma aba dobrável para 

travamento do pino. E - laterais em chapa de aço #26 (0,45mm) com 1600mm(a) com 

garras para travamento da prateleira inferior e superior para travamento do produto 

com sistema de cremalheira estampada na própria lateral com 18 posições de 

regulagens e tendo em sentido horizontal 5 dobras, sendo a 1ª dobra a 10mm com 

180°, 2ª dobra a 20mm com 90°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 400mm com 180° e 

termina com 10mm. F - contém 2 prateleiras móveis com opção de regulagem por 

cremalheiras de 50 em 50 mm e 1 fixa, ambas em chapa de aço #26 (0,45mm) 

normalizada laminado a frio nas medidas de 30mm(a)x747mm(l)x350mm(p) com 6 

dobras em sua profundidade sendo a 1ª a 5mm com 90°, a 2ª a 10mm com 90°, a 3ª a 

30mm com 90°, a 4ª a 350mm com 90°, a 5ª a 30mm com 90°, a 6ª a 10mm com 90° e 

finaliza com 5mm e 4 dobras em sua largura, com opcional para prateleiras avulsas de 

acordo com a necessidade. G - porta articulada por dobradiças 30mm de altura na 

chapa #20 (0.90mm) soldada através de solda ponto eletrônico-pneumático e pino 

anelado (3,85mm x 62mm) de articulação reforçado zincado branco. H- retaguarda 

confeccionada em chapa de aço #26(0,45mm) em sistema bipartido, sendo cada parte 

na medida de na medida de 1600mm(a) x 375mm(l), unidas por um sistema de encaixe 

com dobras curvas invertidas, com 2 dobras na horizontal sendo a 1ª a 10mm com 

270° a 2° a 800mm com 270° e termina com 10mm e na vertical com 2 dobras sendo 

a 1ª a 1900mm com 90° e a 2ª a 10mm com 270° e termina com 3mm. Fechadura 

cilíndrica do tipo yale com 2 chaves com travamento da porta na prateleira fixa central. 

Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 confeccionadas 
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em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 parafusos 3,5 x 

13mm. Acabamento: tratamento anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e 

pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem 

em estufa a 240°c . Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 

laboratório certificado pelo inmetro atendendo as normas da nbr 8094:1983 " material 

metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a névoa salina", onde é 

feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de 

corrosão determinado conforme a iso 4628-3, não devendo ser maior que ri 1, 

conforme item 4.3.1 da norma abnt 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por 

reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Capacidade de peso: o peso 

recomendado por prateleira é de 20 kg (bem distribuídos). Apresentar a fins de 

comprovação técnica e qualidade: - Laudo de conformidade ergonômica para com a 

NR 17, por profissional de ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, 

em papel timbrado do profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto 

do produto e sua descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-

17, análise e conclusão, data e validade. - Cadastro técnico federal de Certificado de 

regularidade perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de 

moveis e 3-10 fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou 

sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia. - Certidão de registro de pessoa 

jurídica CREA. - Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. - Laudo de 

nevoa salina NBR-8094/1983 500 horas. - Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 

horas. - Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 

horas. 
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Arquivo de aço 4 gavetas p/ pastas suspensas - montavél - características: arquivo com 

4 gavetas, confeccionado em chapa de aço #26 (0,45mm) normatizada e laminada a 

frio nas laterais, fundo e frentes das gavetas, parte superior em chapa #24 (0,60mm), 

trilhos das gavetas em chapa #18 (1,20mm). Canaletas com 3 dobras perfiladas e 

perpendiculares de 90° tipo u (15x15x15mm) em chapa #16 (1,50mm). Mantendo as 

propriedades do aço ponteadas conforme normas técnicas (awssaed8 9m). Hastes 

para pastas suspensas (medida 470x30mm) em galvalume (al+zn) chapa #20 (0,90mm) 

reforçada pelo sistema de perfilamento em omega, cantoneiras de fixação traseira 

(medida 250mm "a" com dobra em l 15mmx15mm em galvalume (al+zn) chapa #20 

com 4 garras de fixação e 2 cantoneiras frontais (medida 245mm "a" com dobra em l 

15mmx15mm em galvalume (al+zn) chapa #20. Reforço - contém 4 reforços internos 

tipo ¨ômega¨ com 4 dobras perpendiculares de 90° (medida 1271x93mm) em chapa # 

26 (0,45mm) nas laterais do produto, sendo a 1ª dobra de 90° a 10mm, 2ª dobra de 

90° a 20mm, 3ª dobra de 90° a 30mm, 4ª dobra de 90° a 20mm terminando com 

10mm. Fixados verticalmente por sistema de ponteamento nas laterais do produto. 

Trava frontal horizontal tipo u (15x15x15mm) entre as 2(duas) primeiras gavetas em 

chapa #18 (1,20mm). Trava na base inferior frontal em chapa #20 (0,90mm), com 4 

dobras sendo a 1ª de 90° a 10mm, a 2ª de 90° a 15mm, a 3ª de 90° 45mm, a 4ª de 90° 

a 40mm e termina com 10mm. Trava na base inferior traseira em chapa #20 (0,90mm), 

em formato u com 2 dobras, a 1ª de 90° a 15mm, a 2ª de 90° a 45mm e termina com 

15mm. Acompanha kit composto por 4 cantoneiras e 4 sapatas reguláveis 5/16 

confeccionadas em poliestireno de alto impacto, 4 buchas com rosca interna 5/16 e 12 

parafusos cabeça chata de 3,5 x 10mm para fixação. Todas as chapas de aço utilizadas 

nesse produto seguem a especificação sae 1008. Gavetas: a - gavetas montáveis no 
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R$ 1.675,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.675,00 
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sistema de dobras com travamento utilizando cantoneiras trazeiras com 250mm (a) em 

formato l 15x15mm confeccionada em galvalume (al+zn) #20 (0,90mm) com 4 garras 

de fixação e travamento por encaixe a lateral direita e esquerda ao fundo e 2(duas) 

cantoneiras frontais com 245mm (a) com em formato l 15x15mm confeccionada em 

galvalume (al+zn) #20 (0,90mm) com 2 garras de fixação com travamento por encaixe 

com lado pré-definido, sendo uma aplicada ao lado direito e outra ao lado esquerdo, 

sendo utilizadas para fixação da frente ao corpo da gaveta, sendo as medidas das 

frentes 304,5mm(a) x 429,10mm(l) x 14,1mm(e), medidas externas do corpo gaveta 

sem as frentes 98mm(a )x 417,60mm(l) x 473mm(p), fundo em chapa de aço #26 

(0,45mm), hastes para pastas suspensas (medida 470 x 30mm) em galvalume (al+zn) 

#20 (0,90mm) reforçada pelo sistema de dobra em ômega, frente das gavetas em 

chapa de aço #26 (0,45mm) fixados através de parafusos m4-10 em furação oblonga 

que possibilitam uma regulagem precisa. B - bordas laterais com 100mm de altura com 

a 1ª dobra em 90° a 95mm do fundo e a 2ª dobra a 5mm da 1ª formando um reforço 

lateral para sustentação da gaveta. C - porta etiqueta estampado em baixo relevo na 

parte superior esquerda da gaveta (medida 55mmx32mm) com abertura em sentido 

vertical na extremidade direita e esquerda. D sistema de ventilação: possui furação 

para circulação de ar na parte superior direita de cada gaveta sendo 15 furos circulares 

com 6mm de diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os 

furos. E - puxador estampado (embutido) em toda extensão superior da gaveta através 

de um sistema de dobras sendo, 1ª dobra de 45°com 25mm, 2ª dobra de 90° com 

25mm 3ª dobra de 90° com 20mm terminando com 10mm na parte superior da gaveta 

na totalidade de sua largura com acabamento perfil em pvc na cor cinza cristal ou 

grafite. F - reforço pelo sistema de perfilamento em "ômega", mantendo as 
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propriedades do aço reforçando a estrutura do arquivo, gaveta, hastes, retaguarda e 

tampo ponteadas com solda ponto, conforme normas técnicas (awssaed8-9m), análise 

e teste de resistência através de ensaio de cisalhamento por tração. G - fechadura 

cilíndrica do tipo yale com sistema articulado contendo 2 chaves e com sistema de 

fechamento simultâneo das gavetas mediante tranca de 25mm (l) x 1300mm(a) em 

galvalume (al+zn) chapa #18(1,20mm). H - sistema de deslizamento por batoques em 

nylon com 30% de fibra, fixados na parte correspondente aos fundos dos trilhos das 

gavetas e frontal nas canaletas formato u ambas confeccionadas em galvalume (al+zn) 

#18 (1,20mm) através de uma solução distribuída de vaselina sólida branca. 

Acabamento: tratamento anti-corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura 

eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em 

estufa a 240 °c. Processo com rigoroso controle de qualidade analisado por um 

laboratório certificado pelo inmetro atendendo as normas da nbr 8094:1983 " material 

metálico revestido e não revestido a corrosão por exposição a névoa salina", onde é 

feito ensaio de corrosão acelerada com névoa salina por 500h, devendo o grau de 

corrosão determinado conforme a iso 4628-3, não devendo ser maior que ri 1, 

conforme item 4.3.1 da norma abnt 13961:2010. Pintura eletrostática controlada por 

reciprocador, tornando à aplicação uniforme. Capacidade de peso e quantidade de 

pastas o peso recomendado por gaveta é de 25 kg bem distribuídos. A quantidade de 

pasta varia de 30 - 40 por gaveta. Apresentar a fins de comprovação técnica e 

qualidade: - Laudo de conformidade ergonômica para com a NR 17, por profissional de 

ergonomia certificado pela ABERGO com validade a vencer, em papel timbrado do 

profissional que faz a análise, emite e assina o laudo, com foto do produto e sua 

descrição técnica em documento do fabricante, menção a norma NR-17, análise e 
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conclusão, data e validade. - Cadastro técnico federal de Certificado de regularidade 

perante o IBAMA código 7-4 (fabricação de estruturas de madeira e de moveis e 3-10 

fabricação de artefatos de ferro, aço e de metais não-ferrosos com ou sem tratamento 

de superfície, inclusive galvanoplastia. - Certidão de registro de pessoa jurídica CREA. 

- Certidão de responsabilidade técnica de profissional CREA. - Laudo de nevoa salina 

NBR-8094/1983 500 horas. - Laudo de Câmara úmida NBR-8095/2015 500 horas. - 

Laudo de Dióxido de Enxofre NBR-8096/1983 500 horas ou 21 ciclos de 24 horas. 

 

LOTE 2 - MÓVEIS DE ESCOLARES  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

Mesa medindo 745mm(A) x 1200mm(L) x 600mm(P), com tampo em MDP BP 25mm, 

pés em chapa # 20 (0,90 mm), retaguarda em chapa de aço # 24 (0,60mm). Tampo: 

Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através 

de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas 

as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão medindo: 25mm(E) x 1196mm(L) 

x 596mm(P), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 2mm espessura com 

bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda: Confeccionadas em Aço chapa #26 

(0,45mm) medindo 290mm(A) x 1015mm(L), com 2 dobras laterais direito/esquerdo 

sendo a 1º (9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 90°, 2 dobras inferiores sendo 

a 1º (9mm) com 90° e terminando com (20mm) a 90° e 1 dobra superior a 19 mm com 

90°, possui 15 furos circulares padrão de marca e passagens de fios medindo 

30mm(A)x50mm(L), possuí também trava confeccionada em chapa de aço #18 (1,2 
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R$ 798,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 2.394,00 
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mm) que é ponteada na retaguarda, possuindo 5 garras de cada lado para a fixação 

dos pés. Pés: Confeccionada em Aço chapa #18 (1,2mm), #20 (0,90mm), #3/16 

(4,75mm) e #1/8 (3mm): Barra Ligação superior medindo 16mm(A) x 400mm(L) x 

7,9mm(P), estrutura vertical composta por almofada interna com estampo para 

fixação da retaguarda, com chapa retangular medindo 658mm(A) x 157mm(L) , com 

conjunção para passagens dos fios retangulares medindo 22mm(A) x 35mm(P), na 

parte interna superior e inferior na almofada , com 1 tubo vertical com estrutura 

quadrada medindo 657mm (A) x 20mm x 20mm(L) , ambos fixados a base por meio de 

solda pelo lado interno não ficando aparente, proporcionando um acabamento fino 

com maior resistência nos pés, com 2 dobras perpendiculares sendo a 1° (8mm) com 

90° a 2° dobra com (9,5mm) á 90° e terminando com (38mm) á 48° e base medindo 

25mm(A) x 65mm(L) x 496mm(C), sendo a 1° (115mm) com 325°, a 2° dobra com 

(40mm) á 90° e terminando com (115mm) á 325°, possuí reforço na parte inferior do 

pé na chapa #1/8 medindo 13mm(A)x359mm(L) fixado com solda MIG, também possuí 

porca soldada 3/16 para fixação das ponteiras niveladoras, com almofadas de fácil 

manipulação em chapa #26(0,45mm) na face externa do pé. Ponteiras: Sapata plástica 

em Poliestireno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) com nivelador para a 

regulagem da mesa quando houver desnível de piso. Tratamento anticorrosivo por um 

processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 

30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °C. MIG pelo lado interno não ficando 

aparente, proporcionando um acabamento fino com maior resistência nos pés, com 2 

dobras perpendiculares sendo a 1° (8mm) com 90° a 2° dobra com (9,5mm) á 90° e 

terminando com (38mm) á 48° e base medindo 25mm(A) x 65mm(L) x 496mm(C), 

sendo a 1° (115mm) com 325°, a 2° dobra com (40mm) á 90° e terminando com 
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(115mm) á 325°, possuí reforço na parte inferior do pé na chapa #1/8 medindo 

13mm(A)x359mm(L) fixado com solda MIG, também possuí porca soldada 3/16 para 

fixação das ponteiras niveladoras, com almofadas de fácil manipulação em chapa 

#26(0,45mm) na face externa do pé. Ponteiras: Sapata plástica em Poliestireno 

(Plástico de alto impacto derivado do petróleo) com nivelador para a regulagem da 

mesa quando houver desnível de piso. Tratamento anticorrosivo por um processo de 

nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta hibrida) com camada de 30 a 40 

mícron com secagem em estufa a 240 °C 

 
 

LOTE 3 - MÓVEIS DE ESCRITÓRIO  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Armário baixo - tampo: confeccionado em mdp bp (25mm) (partículas de média 

densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia 

formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 

solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo 25mm(e) x 790mm(l) x 450mm(p) com acabamento em fita em pvc 

(poliestireno)com 2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. Laterais: 

confeccionado em mdp bp (15mm) (partículas de média densidade) fabricado através 

de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as 

faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(e) x 677mm(a) x 

446mm(l) com acabamento em fita pvc (poliestireno) com (0,45mm) de espessura. 
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02 

Prateleiras: confeccionadas em mdp bp (15mm) (partículas de média densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), 

revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 

15mm(e) x 755mm(l) x 404mm(p) com acabamento em fita pvc (poliestireno) com 

(0,45mm) de espessura, com 4 furações circulares que recebem por um sistema de 

encaixe e pressão um dispositivo vb 35 m/16 preto, com pino girofix vb aa 6,3x11. 

Fixadas a laterais do armário, possibilitando ao produto melhor estabilidade. 

Retaguarda: 2 unidades confeccionado em mdf (9mm) (fibras de média densidade) 

fabricado através de fibras de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), com 

pintura em ambos os lados, medindo 9mm(e) x 687mm(a) x 381mm(l). Fundo: 

confeccionado em mdp bp (15mm) (partículas de média densidade) fabricado através 

de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por ambas as 

faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada 

através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(e) x789mm(l) x 

450mm(p). Portas: com fechamento sobreposto com medidas esquerdas e direitas de 

355mm(l)x671mm(a), lado esquerdo moldado por 2 dobras sendo a 1ª a 315mm com 

225°, a 2ª a 20mm com 135° e finaliza com 30mm, e lado direito com sistema de 

puxador estampado caracterizado por 4 dobras sendo a 1ª a 313mm com 315°, a 2ª a 

20mm com 45°, a 3ª a 25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e finaliza com uma dobra 

em curva de 360°, com acabamento em perfil pvc na cor cinza cristal ou grafite, 3 

(0,45mm) laminada a frio com 4 dobras, 1ª a 5mm com 90°, 2ª a 15mm com 90°, 3ª a 

25mm com 90°, a 4ª a 15mm com 90° e termina com 5mm, com furação para 

ventilação no canto superior de cada porta com 15 furos circulares com 6mm de 
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R$ 930,00 

 

 

 

 

R$ 1.860,00 
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diâmetro em formação triangular com espaçamento de 15mm entre os furos, sem 

dobradiças, com articulação pivotante mediante pino arruelado sup fastfixx com 

encaixe em furação na parte superior da porta travando na parte inferior da prateleira 

acima e pino inferior fastfixx para encaixe na parte inferior da porta a uma bucha de 

nylon fixada ao fundo, com um estampo na parte interna inferior da porta formando 

uma aba dobrável para travamento do pino. Partes em aço recebe o tratamento anti-

corrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta 

hibrida) com camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 °c. O peso 

recomendado por prateleira é de 15 kg (bem distribuídos). 
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Longarina de 03 lugares sem braços com assentos e encostos injetados em 

termoplástico composta por assentos e encosto manufaturados em termoplástico PP 

injetado em alta pressão e pigmentados de cor á definir de acordo com o catálogo do 

fabricante, de formato anatômico, com orifícios para melhorar a troca térmica com o 

ambiente e facilitar a assepsia. Dimensões mínimas do assento de 460 mm de largura 

útil da superfície x 400 mm de profundidade da superfície. Dimensionais mínimos do 

encosto de 460 mm de largura total e 260 mm de largura total mínima do encosto, 

altura da borda superior do encosto mínima de 360 mm, com raio de curvatura 

adequado para acomodação da região lombar do usuário. O assento é fixo à estrutura 

metálica sob pressão e ancorado com parafusos tipo AA; já o espaldar, não é fixado 

com parafusos, deverá receber insertos internos nos canais de alojamento das hastes 

do encosto, de modo a não permitir atrito direto dos tubos metálicos com o plástico 

do encosto, este conjunto recebe dois plugs sob pressão na mesma cor do espaldar 

como dispositivos de fixação permanentes na estrutura. Suportes paralelos do encosto 

manufaturados em aço carbono tubular, viga sob assentos em tubo de formato 
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UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.285,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$1.285,00 
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retangular, cuja medida de altura mínima da viga é de 50 mm com espessura de parede 

mínima de 1,50 e com as extremidades seladas por meio de tampões injetados em 

polipropileno ou chapas de aço soldas com acabamento de modo a não permitir 

escórias, nem volumes e tampouco respingos de solda. Bases da longarina em formato 

de “T” invertido encaixada sob pressão à viga horizontal (cone Morse ou outro sistema 

similar de mesma eficácia de encaixe), facilitando eventuais manutenções ou 

rearranjos de layout, sendo que as bases da longarina deverão ter a estabilidade 

adequada à Norma vigente, além de sapatas plásticas para atrito com o piso e capa de 

proteção e acabamento injetada em PP que cobre toda a extensão superior dos pés 

das bases. Todos os componentes metálicos recebem banho desengraxaste, 

estabilização, fosfatização, pintura a pó, pelo processo de deposição eletrostática e 

posterior secagem em estufa à 250 ºC ou mais. Apresentar: - Certificado de 

Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades Potencialmente 

Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante do mobiliário. - Certificado 

emitido por um Organismo de Certificação de Produto acreditado pela Cgcre Inmetro 

para avaliação de Móveis Corporativos do processo de preparação e pintura em 

superfícies metálicas 
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Cadeira giratória operacional de encosto médio, com braços reguláveis e com, no 

mínimo, ajustes e movimentos independentes para altura do assento, rodízios de 

duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto e altura dos apoia braços. Encosto: 

Estruturado em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 10 

mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura 

média predominante de, no mínimo, 30 mm, largura do encosto mínima de 400mm e 

extensão vertical mínima de 350 mm. Acabamento dos bordos do encosto em perfil 

de PVC extrudado e revestimento do encosto em laminado sintético de cor preta. 

Contra encosto em laminado sintético. Assento: estruturado em compensado 

multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma 

flexível de poliuretano injetada moldada com 35 mm de espessura mínima média 

predominante com contra assento em laminado sintético ou TNT e revestimento do 

assento em laminado sintético de cor preta, perfis e bordo em PVC extrudado. Fixação 

dos elementos ao chassi de assento e encosto através de parafusos e porcas garras de 

aço zincado. Largura mínima do assento de 450mm e profundidade de superfície 

mínima do assento de 410 mm. Plataforma de assento do tipo flange com regulagem 

de altura do assento através de alavanca e junção do encosto tipo tubo de aço oval ou 

oblongo ou elíptico de bitola espessura de parede mínima de 1,90 mm e largura do 

tubo mínima de 30 mm, com acabamento em termoplástico pelo processo de Blow 

Molding. Coluna para ajuste de altura e giro de 360º do assento à gás, com classificação 

de qualidade e segurança conforme EN DIN 16955:2017 com curso vertical de ajuste 

de, no mínimo, 100 mm, dotada de telescópio para acabamento e proteção da coluna 

de 03 estágios injetado em termoplástico de cor preta. Base de cinco patas em aço 

carbono tubular, com as patas em tubo de aço de seção retangular ou semi oblonga 
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UNIDADE 

 

 

 

 

 

 

R$ 840,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 5.880,00 
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ou quadrada ou similar, sendo a altura mínima da viga de 35 mm e soldadas por meio 

de MIG ou eletrofusão a anéis centrais de estabilização e conificação da coluna e das 

patas. Pintura eletrostática a pó de cor preta. Capa plástica única injetada em PP de 

cor preta que recobre toda a porção superior das paras da base. Fixação dos rodízios 

através de estampagem das paredes dos tubos das patas, sem utilização de bucha 

plástica ou solda para fixação dos pinos. Rodízios: de duplo giro do tipo “H” com eixo 

vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à 

base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 mm, 

com rodas duplas. Braços reguláveis com corpo em chapa de aço com largura mínima 

de 50 mm, vincada e com espessura de chapa mínima de 4,5 mm, com pintura 

eletrostática a pó de cor preta. Carenagem e apoias superiores injetados em 

termoplástico de cor preta do tipo PP, com botão de acionamento da altura os braços 

na parte lateral externa da carenagem. Ajuste com curso mínimo de 60 mm e, em no 

mínimo, 6 pontos. Largura útil mínima do apoia braço de 70 mm e comprimento útil 

de no mínimo 240 mm. Apresentar: - Laudo Ergonômico em conformidade com 

requisitos aplicáveis do subitem a NR-17, Portaria 423 de Outubro de 2021 ou 4.219 

de Dezembro de 2022 do Ministério do Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança 

do Trabalho, Médico do Trabalho ou Ergonomista Certificado pela ABERGO, com 

imagens e/ou descrições do produto e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas 

funcionalidades presentes no laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação 

dos produtos objeto da análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação 

detalhada do produto objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da 

devida ART ou RRT do serviço, com comprovante de quitação da Guia e documento 

CREA do Avaliador caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja médico do 
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trabalho, devido registro no CRM e documento que atesta competência/especialização 

do profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de 

certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o respectivo comprovante 

de especialização; - Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA 

para Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante 

do mobiliário. - Certificado emitido por um Organismo de Certificação de Produto 

acreditado pela Cgcre Inmetro para avaliação de Móveis Corporativos do processo de 

preparação e pintura em superfícies metálicas. Relatórios de ensaio, emitidos por 

laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características da 

espuma, constando os seguintes índices de performance: - Densidade mínima da 

espuma de 28 kg/m³ conforme ABNT NBR 8537:2022 ou versão posterior; - Fator de 

conforto derivado das forças de endentação de no mínimo 2,9 conforme ABNT NBR 

9176:2016 ou versão posterior; - Perda de força de indentação à 40% de compressão 

do corpo de prova de no máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função 

dos testes de fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; - 

Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961:2019 ou versão 

posterior; - Isenta de Clorofluorcarbono. 

 

 

 

 

 

 

Cadeira fixa de escritório 4 pés palito com assento e encosto estruturado em 

compensado multilaminado de espessura mínima de 10 mm, com fixação à estrutura 

por meio de porcas de garra de aço zincado e parafusos métricos ou similares, em 

polegada, espuma de poliuretano flexível injetada moldada de espessura total útil 

mínima de 20 mm, de alta densidade, alta resiliência, isenta de CFC e alta durabilidade 

e resistência, promovendo longa vida útil ao assento e encosto. Revestimento em 

laminado sintético de cor preta, com contra encosto em laminado sintético, contra 
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assento em laminado sintético ou TNT e arremate de bordos em perfil polimérico 

extrudado de cor cinza ou preta. Estrutura fixa do tipo 4 pés palito com suporte duplo 

de encosto e soldada por processo MIG, tubos de aço de diâmetro mínimo de 19 mm 

e espessura de parede de no mínimo 1,20 mm. Dimensões mínimas de assento de 420 

mm de largura por 380 mm de profundidade de superfície. Dimensões mínimas de 

encosto de 350 mm de largura por 270 mm de extensão vertical. Apresentar: - 

Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para Atividades 

Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante do mobiliário. - 

Certificado emitido por um Organismo de Certificação de Produto acreditado pela 

Cgcre Inmetro para avaliação de Móveis Corporativos do processo de preparação e 

pintura em superfícies metálicas. Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios 

acreditados pela Cgcre/Inmetro, comprovando as características da espuma, 

constando os seguintes índices de performance: - Densidade mínima da espuma de 28 

kg/m³ conforme ABNT NBR 8537:2022 ou versão posterior; - Fator de conforto 

derivado das forças de endentação de no mínimo 2,9 conforme ABNT NBR 9176:2016 

ou versão posterior; - Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de 

prova de no máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes 

de fadiga dinâmica conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; - Teor de 

Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961:2019 ou versão posterior; - 

Isenta de Clorofluorcarbono. 
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R$ 299,00 

 

 

 

R$ 1.495,00 

 

 

 

 

Estação de trabalho - tampo: confeccionado em mdp bp (25mm), medidas tampos: 

1250x1250mm(l) x 600mm (p) x 25mm(e), (partículas de média densidade) fabricado 

através de partículas de madeira com resinas sintéticas (ureia formol), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 
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fixada através de um processo de prensa de baixa pressão, com acabamento em fita 

em pvc (poliestireno) com 2mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 

Retaguarda: confeccionadas em aço chapa #26 (0,45mm) medindo 290mm(a) x 

1015mm(l), com 2 dobras laterais direito/esquerdo sendo a 1º (9mm) com 90° e 

terminando com (20mm) a 90°, 2 dobras inferiores sendo a 1º (9mm) com 90° e 

terminando com (20mm) a 90° e 1 dobra superior a 19 mm com 90°, possui 15 furos 

circulares padrão de marca e passagens de fios medindo 30mm(a)x50mm(l), possuí 

também trava confeccionada em chapa de aço #18 (1,2 mm) que é ponteada na 

retaguarda, possuindo 5 garras de cada lado para a fixação dos pés. Pés: confeccionada 

em aço chapa #18 (1,2mm), #20 (0,90mm), #3/16 (4,75mm) e #1/8 (3mm): barra 

ligação superior medindo 16mm(a) x 400mm(l) x 7,9mm(p), estrutura vertical 

composta por almofada interna com estampo para fixação da retaguarda, com chapa 

retangular medindo 658mm(a) x 157mm(l) , com conjunção para passagens dos fios 

retangulares medindo 22mm(a) x 35mm(p), na parte interna superior e inferior na 

almofada , com 1 tubo vertical com estrutura quadrada medindo 657mm (a) x 20mm 

x 20mm(l) , ambos fixados a base por meio de solda mig pelo lado interno não ficando 

aparente, proporcionando um acabamento fino com maior resistência nos pés, com 2 

dobras perpendiculares sendo a 1° (8mm) com 90° a 2° dobra com (9,5mm) á 90° e 

terminando com (38mm) á 48° e base medindo 25mm(a) x 65mm(l) x 496mm(c), sendo 

a 1° (115mm) com 325°, a 2° dobra com (40mm) á 90° e terminando com (115mm) á 

325°, possuí reforço na parte inferior do pé na chapa #1/8 medindo 

13mm(a)x359mm(l) fixado com solda mig, também possuí porca soldada 3/16 para 

fixação das ponteiras niveladoras, com almofadas de fácil manipulação em chapa 

#26(0,45mm) na face externa do pé. Pé central: confeccionado em aço chapa #20 
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R$ 1.600,00 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.800,00 
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(0,90mm) na medida 707mm(a)x62mm(l)x62mm(p), compostos por 2 elementos 

encaixáveis por dobras rebatidas, parte interna possuí reforço em "w" na chapa #20 

(0,90) medindo 640mm(a)x56mm(l)x21mm(p) ponteado em um dos elementos, 

possuindo espaço passagem de fiação e rebite para fixação da ponteira niveladora. 

Ponteiras: em poliestireno (plástico de alto impacto derivado do petróleo) com 

nivelador para a regulagem da mesa quando houver desnível de piso. Tratamento 

anticorrosivo por um processo de nanotecnologia e pintura eletrostática a pó (tinta 

hibrida) com camada de 30 a 40 mícron com secagem em estufa a 240 °c. 

 

LOTE 4 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E PERIFÉRICOS  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

11 

Impressora Multifuncional tanque de tinta 3 em 1, que imprimi, cópia e digitaliza, com 

sistema 100% sem cartuchos, imprime até 4.5001 páginas em preto ou 7.5001 páginas 

coloridas, com tanques de abastecimento frontais que permitem o fácil acesso e 

visualização dos níveis de tinta, com cabo USB, Wi-Fi e Wi-Fi Direct3. 

 

01 

 

 

UNIDADE 

 

R$ 3.200,00 R$ 3.200,00 

 

16 

Mouse sem fio 2.4g, 1600 DPI, Compatibilidade: Windows XP/Vista/7 e Superior/MAC, 

Conexão Wireless 2.4g via dongle USB 2.0, Resolução de 1600 DPI, Botão Scroll para 

rolagem de tela, Distância de funcionamento: 10m, 3 Botões 

 

03 

 

UNIDADE 

 

R$ 39,50 

 

R$ 118,20 

 

LOTE 5 - ELETRODOMESTICOS E ELETROELETRONICOS  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. UNIDADE 
VALOR 

UNTIÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
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02 

Fogão de 04 bocas, altura: 80 cm, largura: 49 cm, profundidade: 59 cm, peso líquido: 

19 kg, peso bruto: 20,5 kg. Mesa totalmente selada com a trempe Encaixada, sem 

furação de guia. Manipuladores ergonômicos. Puxador em tubo metálico. 1 grade do 

forno ajustável. Forno com 50 litros. Acendimento automático. Pés altos que 

favorecem a limpeza. Comprovação do SELO do INMETRO 

 

01 

 

UNIDADE 

 

R$ 1.600,00 

 

R$ 1.600,00 

 


